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TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES 
CONSUMIDORAS DO GRUPO B 269/2022 - QUE ENTRE 
SI CELEBRAM COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 
COELCE E MUNICIPIO DE SOBRAL (Cliente nº 458002) 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 
COELCE, Concessionária Federal de Serviços Públicos de Energia Elétrica no Estado do Ceará, 
com sede na Rua Padre Valdevino, 150, nesta cidade, Inscrita no CNPJ n.º 07.047.251/0001-70, e 
no CGF n.º 06.105.848-3, neste ato representada pelo seu Estatuto Social, por seus 
representantes infra-assinados, doravante denominada “CONTRATADA”, 

 
e, de outro lado, MUNICIPIO DE SOBRAL , com sede na R VIRIATO DE MEDEIROS, 1250, 
Centro, SOBRAL, Ceará , na Cidade de SOBRAL, Estado Ceará, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37 , neste ato representada na forma de 
seus atos constitutivos, por seu(s) representante(s) legal(is) infra-assinado(s), doravante 
denominado simplesmente “CONTRATANTE”; 

 
em conjunto denominadas “PARTES” e individualmente por “PARTE”, resolvem aditar pela 3ª 
(TERCIRA) vez o Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para 
consumidores titulares de unidades consumidoras do Grupo B firmado sob o nº 269/2022 em 
03/10/2022 , doravante denominado simplesmente CONTRATO, da forma como segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
Por este TERMO ADITIVO e para os fins do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, as PARTES ratificam os termos da cláusula de vigência do CONTRATO e 
convalidam os atos anteriormente praticados, fazendo constar que a atual vigência corresponde 
ao período de 03/10/2023 a 03/10/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR DO CONTRATO 

 
Ficam formalizadas, através deste TERMO ADITIVO, permanecendo as dotações orçamentárias 
referentes aos mesmos valores estimados do serviço de fornecimento de energia elétrica objeto 
do CONTRATO, para este novo período de vigência, conforme informações da tabela abaixo: 

 

VALOR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

R$ 137.378,70 ( CENTO E 
TRINTA E SETE MIL 

TREZENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS E SETENTA 

CENTAVOS ) 

 
 

2901.122.0500.2500.3.3.90.39.00.1.500.000.00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Fica dispensada a licitação para a celebração do presente aditivo ao CONTRATO, nos termos do 
Artigo 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme processo de dispensa 
de licitação nº 220012, cujo ato que autorizou a sua lavratura está às fls. 02 e é datado de 
28/07/2022, vinculando o CONTRATO ao referido processo de dispensa de licitação. 
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Helen Cristine de Almeida Medeiros 
Executivo de Clientes Governo 

 

Marcio Diego Aguiar Guimarães 
Secretário Executivo 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais a que eventualmente tenham acesso 
em obediência à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.790/18 e alterações) e demais 
legislações aplicáveis, adotando todas as cautelas e medidas necessárias para sua análise e 
guarda, bem como para o exercício dos direitos pelos titulares dos dados pessoais. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A prestação de serviço público de energia elétrica de que trata o CONTRATO ora aditado está 
subordinado à legislação/regulamentação do serviço de energia elétrica, a qual prevalecerá nos 
casos omissos ou em eventuais divergências. Quaisquer modificações supervenientes na referida 
legislação/regulamentação, que venham a repercutir no CONTRATO ora aditado ou nas 
Condições de Fornecimento de Energia Elétrica, considerar-se-ão automática e imediatamente 
aplicáveis. 

 
Permanecem inalterados todos os demais termos e condições pactuados pelas PARTES no 
CONTRATO, não expressamente modificados por este instrumento, os quais são ratificados pelas 
PARTES neste ato. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as Partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os seus efeitos, com as testemunhas abaixo. 

 
 

Fortaleza, de de 20 . 
 
 

 

 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE 
 
 
 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE SOBRAL 
Testemunhas: 

 

 
NOME:  NOME: 
CPF:  CPF: 
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nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2001 a 31 de março de 2006 ao (a) 
servidor (a) LUZIA CAIXEIRO RICARDO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 2044, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de 
outubro de 2023 até 02 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. LUIZ 
RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 1008/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP245452/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 02 (dois) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 1998 a 28 de fevereiro de 2003 
ao (a) servidor (a) LIANA VERAS DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 8273, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de 
outubro de 2023 até 01 de dezembro de 2023 . PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1009/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP266219/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2023 
ao (a) servidor (a) MARIA CRISTINA ALCANTARA DE MOURA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, 
matrícula nº 17872, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de outubro de 2023 até 02 de janeiro de 2024. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1010/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP245533/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 02 (dois) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2003 a 29 de fevereiro de 2008, a 
partir do dia 02 de outubro de 2023 a 01 de dezembro de 2023 e 03 (três) meses da 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2018 a 28 
de fevereiro de 2023, a partir do dia 04 de dezembro de 2023 a 03 de março de 
2024 ao (a) servidor (a) IRLANDA MARIA LOURENCO GONCALVES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO 
BASICA, matrícula nº 8223, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1011/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP246082/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 11 de agosto de 2018 a 10 de agosto de 2023 ao 
(a) servidor (a) MARIA LUCIA SIQUEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 8490, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de 
outubro de 2023 até 01 de janeiro de 2024 . PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1012/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP245769/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2013 a 31 de julho de 2018 ao 
(a) servidor (a) IEDA MARIA MENEZES OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 
2774, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do 
dia 02 de outubro de 2023 até 01 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro 
de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1013/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP245771/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2022 
ao (a) servidor (a) IEDA MARIA MENEZES OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 

9552, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do 
dia 02 de outubro de 2023 até 01 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro 
de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1014/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP266200/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2012 a 28 de fevereiro de 2017 
ao (a) servidor (a) MARIA NEUMAN ARAGAO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 
1613, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do 
dia 03 de outubro de 2023 até 02 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro 
de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1015/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP260905/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2003 a 31 de julho de 2008 ao 
(a) servidor (a) ALTAI MARIA ANDRADE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 1453, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de 
outubro de 2023 até 01 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. LUIZ 
RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 1016/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP243956/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 03 de abril de 2018 a 02 de abril de 2023 ao (a) 
servidor (a) IDANILDA FERREIRA CUSTODIO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, matrícula nº 24462, lotado (a) na 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 02 de outubro de 
2023 até 01 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2023. LUIZ 
RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 074/2022 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.047.251/0001-70. OBJETO: Prorrogação da 
vigência do contrato original em 12 (doze) meses. PROCESSO: P270456/2023. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° DP22012 - SEPLAG. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência será prorrogado em mais 12 (doze) meses ao contrato original, 
correspondente ao período de 03/10/2023 a 03/10/2024. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais cláusulas contratuais, que não sejam 
conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 03 de outubro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Helen Cristine de Almeida 
Medeiros. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 293/2023 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA XIMENES AGUIAR. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2023 e findando no dia 06/04/2024. DATA: 06 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA XIMENES 
AGUIAR. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 294/2023 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS MESQUITA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
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